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5.o

Produção de efeitos e revogação

A presente portaria produz efeitos a partir de 1 de Setembro
de 2004 e revoga a Portaria n.o 40/2004, de 14 de Janeiro.

Em 14 de Outubro de 2004.

O Ministro das Finanças e da Administração Pública,
António José de Castro Bagão Félix. — O Ministro da
Segurança Social, da Família e da Criança, Fernando
Mimoso Negrão.

MINISTÉRIOS DAS CIDADES, ADMINISTRAÇÃO LO-
CAL, HABITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO REGIO-
NAL E DAS OBRAS PÚBLICAS, TRANSPORTES
E COMUNICAÇÕES.

Portaria n.o 1384/2004
de 5 de Novembro

Nos termos do Decreto-Lei n.o 12/2004, de 9 de
Janeiro, diploma que define o acesso e a permanência
na actividade de construção, as habilitações nas várias
categorias e subcategorias são atribuídas em classes, de
acordo com o valor dos trabalhos que os seus titulares
ficam habilitados a realizar.

Assim, ao abrigo do disposto no n.o 5 do artigo 4.o
do Decreto-Lei n.o 12/2004, de 9 de Janeiro:

Manda o Governo, pelos Ministros das Cidades,
Administração Local, Habitação e Desenvolvimento

Toda a correspondência sobre assinaturas deverá ser dirigida para a Imprensa Nacional-Casa da Moeda, S. A.,
Departamento Comercial, Sector de Publicações Oficiais, Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5, 1099-002 Lisboa
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IMPRENSA NACIONAL-CASA DA MOEDA, S. A.
LIVRARIAS

• Loja do Cidadão (Aveiro) Rua de Orlando Oliveira, 41 e 47 — 3800-040 Aveiro
Forca Vouga
Telef. 23 440 58 49 Fax 23 440 58 64

• Avenida de Fernão de Magalhães, 486 — 3000-173 Coimbra
Telef. 23 985 64 00 Fax 23 985 64 16

• Rua da Escola Politécnica, 135 — 1250-100 Lisboa
Telef. 21 394 57 00 Fax 21 394 57 58 Metro — Rato

• Rua do Marquês de Sá da Bandeira, 16-A e 16-B — 1050-148 Lisboa
Telef. 21 330 17 00 Fax 21 330 17 07 Metro — S. Sebastião

• Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5 — 1099-002 Lisboa
Telef. 21 383 58 00 Fax 21 383 58 34

• Rua de D. Filipa de Vilhena, 12 — 1000-136 Lisboa
Telef. 21 781 07 00 Fax 21 781 07 95 Metro — Saldanha

• Rua das Portas de Santo Antão, 2-2/A — 1150-268 Lisboa
Telefs. 21 324 04 07/8 Fax 21 324 04 09 Metro — Rossio

• Loja do Cidadão (Lisboa) Rua de Abranches Ferrão, 10 — 1600-001 Lisboa
Telef. 21 723 13 70 Fax 21 723 13 71 Metro — Laranjeiras

• Avenida de Roma, 1 — 1000-260 Lisboa
Telef. 21 840 10 24 Fax 21 840 09 61

• Praça de Guilherme Gomes Fernandes, 84 — 4050-294 Porto
Telef. 22 339 58 20 Fax 22 339 58 23

• Loja do Cidadão (Porto) Avenida de Fernão Magalhães, 1862 — 4350-158 Porto
Telef. 22 557 19 27 Fax 22 557 19 29

Regional e das Obras Públicas, Transportes e Comu-
nicações, o seguinte:

1.o As classes das habilitações contidas nos alvarás
de construção e os correspondentes valores são fixados
no quadro seguinte:

Classes das habilitações Valores das obras
(em euros)

1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Até 145 000.
2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Até 290 000.
3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Até 580 000.
4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Até 1 160 000.
5 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Até 2 320 000.
6 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Até 4 640 000.
7 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Até 8 700 000.
8 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Até 14 500 000.
9 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Acima de 14 500 000.

2.o O disposto na presente portaria vigora a partir
de 1 de Fevereiro de 2005.

3.o É revogada a Portaria n.o 17/2004, de 10 de
Janeiro.

Em 14 de Outubro de 2004.

O Ministro das Cidades, Administração Local, Habi-
tação e Desenvolvimento Regional, José Luís Fazenda
Arnaut Duarte. — O Ministro das Obras Públicas, Trans-
portes e Comunicações, António Luís Guerra Nunes
Mexia.


